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1. HISTÓRICO 

FLÁVIO ROBERTO NAVAL MACHADO, RG Nº 967730 8, nascido aos 

14 de dezembro de 1963, em São Paulo, SP, filho de Rubens 

Flávio Machado e de Antônia Naval Machado, requer a este 

Conselho a equivalência de seus estudos realizados no exte-

rior aos de nível conclusão do segundo grau do sistema bra-

sileiro de ensino. Apresenta o seguinte histórico escolar: 

1.1 Cursou as lª e 2ª séries do lº grau na E.E.P.G. "Dr. Pruden-

te de Moraes, em Piracicaba, SP, nos anos de 1971 e 1972. 

1.2 fez, em continuação, na Escola Paroquial São Norberto, Pi-

racicaba, SP, a 3ª série do lº grau, em 1973. 

1.3 fez, em continuação, na EEPG "Morais Barros", Piracicaba, 

SP, a 4ª série do lº grau, em 1974. 

1.4 prosseguiu na EEPG "Prof. Elias de Melo Ayres", Piracica-

ba, SP, onde de 1975 a 1978, cursou da 5ª à 8ª série 

concluindo, assim, os estudos em nível de lº grau. 

1.5 continuou os estudos em nível de 2º grau na EPSG "Luiz de 

Queiroz", em Piracicaba, SP, onde cursou a 1ª série, no 

ano de 1979. 
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1.6 Continuou no "Colégio Salesiano Dom Bosco", na cidade de 

Piracicaba, SP, onde no ano de 1980 e lº semestre de 

1981, cursou a 2ª série e o lº semestre da 3ª série do 

Curso Auxiliar de Laboratório de Análises Químicas. 

1.7 indo para os EUA, cursou de agosto de 1981 a maio de 1982, 

a Baker Senior High School, em Baker, Oregon, EUA, onde 

estudou as seguintes disciplinas: 

1.8 por ter completado satisfatoriamente o curso de estudo 

regular, conforme prescrito para graduação, a Baker High 

School conferiu a Flávio Roberto Naval Machado, o diplo-
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ma de conclusão do ensino secundário. 

1.9 a documentação apresentada pelo interessado se encontra tra-

duzida por tradutor juramentado e as firmas reconhecidas pe-

lo Consulado do Brasil, em São Francisco, EUA. 

2. APRECIAÇÃO 

Trata-se de aluno que cursou as duas primeiras séries e um 

semestre da 3ª série do 2º grau em escolas brasileiras, se 

guindo para os EUA, onde cursou um ano letivo. O processo 

está devidamente instruído e atende as exigências da Deli-

beração Nº 17/80. 

3. CONCLUSÃO 

À vista do exposto, reconhecem-se os estudos realizados por 

FLÁVIO ROBERTO NAVAL MACHADO, na Baker High School , nos Es-

tados Unidos da América, como equivalentes aos de nível de 

conclusão do 2º grau do sistema brasileiro de ensino, para 

fins de prosseguimento de estudos. 

CESG, em 24 de novembro de 1982 

a) CONSº AROLDO BORGES DINIZ 

- Relator -



PROCESSO CEE: 2275/82 PARECER CEE: 1989 /82 fls.04 

4. DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO SEGUNDO GRAU adota como seu Parecer o 

VOTO do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Aroldo Borges Diniz, Casi-

miro Ayres Cardozo, Francisco Aparecido Cordão, Heitor Pin-

to e Silva Filho, Pe. Lionel Corbeil, Maria Aparecida Tama-

so Garcia, Renato Alberto T. Di Dio e Roberto Ribeiro Bazil-

li. 

Sala das Sessões, em 08 de dezembro de 1982. 

a) CONSº RENATO ALBERTO T. DI DIO 

VICE-PRESIDENTE 


